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Assunto: Re: PEDIDO DE ESCLARECIMENTO - PREGÃO ELETRÔNICO 09/2023 - CODERSE

Anexos: image003.png (16 KB)

Bom dia.
 
Prezados Senhores,
 
O seu Questionamento, embora "Intempestivo" é de grande valia, e de acôrdo com a Boa
Fé, segue respostas abaixo.
 
RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS APRESENTADOS:
 
1 - DO  NECESSÁRIO DESMEMBRAMENTO:
 

Necessário o desmembramento DO ITEM 11 DO LOTE 2 pois se mantido
como esta estaremos diante da afronta aos princípios da legalidade e da
competitividade, podendo, por esta razão, afastar interessados neste processo
licitatório e consequentemente impedir que a Administração Pública contrate
a proposta mais vantajosa.
Isso porque o julgamento por menor preço de LOTE FORMADO POR
ITENS AUTÔNOMOS IMPOSSIBILITA um número maior de empresas
participarem do certame, visto que muitas empresas possuem apenas alguns
dos itens que compõem o lote e não todos, contrariando legislação. 

 
RESPOSTA: Da justificativa para a contratação em único grupo/lote, A Lei Estadual nº
8.747/2020-SE, prevê excepcionalmente a possibilidade de a Administração instaurar
licitação global, em que serviços distintos são agrupados em um único lote, desde que essa
condição, de forma comprovada e justificada, decorra da necessidade de inter-relação entre
os serviços contratados, do gerenciamento centralizado ou implique vantagem para a
Administração. A licitação, para a contratação de que trata o objeto deste Termo de
Referência e seus Anexos, em único lote justifica-se pela necessidade de preservar a
integridade qualitativa do objeto, vez que vários prestadores de serviços poderão implicar
descontinuidade da padronização, bem assim em dificuldades gerenciais e, até mesmo,
aumento dos custos, pois a contratação tem a finalidade de formar um todo unitário.
Somado a isso a possibilidade de estabelecimento de um padrão de qualidade e eficiência
que pode ser acompanhado ao longo dos serviços, o que fica sobremaneira dificultado
quando se trata de diversos prestadores de serviços.
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Não há que se falar em delimitação de fornecedores, omissões ou falta de concisão no que
se refere ao item 11 deste termo de referencia pois sabemos que existem diversos
fornecedores  que atendem ao ítem 11 e aos demais itens o que prova os orçamentos anexo
que embasam o processo administrativo que originou o pregão eletrônico  09/2023.
 
 
02 - ATESTADOS COMPATÍVEIS/PERTINENTES:
 

“12.1.3.1 – Para a Qualificação Técnica, as licitantes deverão apresentar 01
(um) ou mais atestado(s) de capacidade técnica fornecida(s) por pessoa(s)
jurídica(s) de direito público ou privado, que comprove(m) o bom desempenho
da empresa (quantidade e cumprimentode prazo), com seus clientes, o(s)
qual(is) deverá(ão) especificar a(s) quantidade(s) fornecida(s) de forma a
permitir a constatação da experiência do licitante na execução de
fornecimento do Objeto Licitado. No atestado deverá constar claramente que
o mesmo foi fornecido para a licitante, com CNPJ, razão social e endereço da
mesma.”

 
                     Entendemos que serão aceitos Atestados pertinentes e compatíveis com o
serviço descrito no objeto, independente da marca do produto. Ou seja, serão aceitos
atestados com a prestação do serviço semelhante/compatível, não sendo necessária a
apresentação
                     de  Atestados de Capacidade Técnica específico.
 
RESPOSTA: No que se refere a Qualificação Técnica, esta pregoeira entende que houve
equívoco na digitação e em consonância com o princípio da transparência já foi inserida
ERRATA  no portal e-licitacoes e no Site da Coderse aba LICITAÇÕES, informando
que os atestados deverão constar claramente que o mesmo ou objeto similar foi fornecido
para licitante, deste modo, não haverá prejudicialidade ao prosseguimento do PREGÃO
ELETRÔNICO.
 
Atenciosamente,
           
 
Maisa Viana Ribeiro
  CODERSE/Pregoeira
 
Em 19/10/2023 às 17:48 horas, perola.pletsch@pisontec.com.br escreveu:



23/10/2023, 09:12 about:blank

about:blank 3/5

À
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL DE SERGIPE –
CODERSE
 
Ref. PREGÃO ELETRÔNICO 09/2023.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº288/2023 - CODERSE
 
Objeto: Registro de Preços, no prazo de 12 (doze) meses, para eventual e futura aquisição de
Equipamentos de GPS portá�l com capa de proteção e película de vidro, com os conjuntos de
acessórios necessários de cada equipamento, como também matérias de informá�ca para
reposição nos computadores da Companhia de Desenvolvimento Regional de Sergipe -
CODERSE, conforme especificações técnicas descritas no Anexo I do Edital. 
 
Ilmo(a) Sr(a) Pregoeiro(a),
 
1 - DO  NECESSÁRIO DESMEMBRAMENTO
 
Necessário o desmembramento DO ITEM 11 DO LOTE 2 pois se mantido
como esta estaremos diante da afronta aos princípios da legalidade e da
competitividade, podendo, por esta razão, afastar interessados neste
processo licitatório e consequentemente impedir que a Administração
Pública contrate a proposta mais vantajosa.

Isso porque o julgamento por menor preço de LOTE FORMADO POR
ITENS AUTÔNOMOS IMPOSSIBILITA um número maior de empresas
participarem do certame, visto que muitas empresas possuem apenas
alguns dos itens que compõem o lote e não todos, contrariando
legislação. Vejamos.

SÚMULA Nº 247 DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não
por preço global, nos editais das licitações para a contratação
de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja
divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou
complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o
objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes
que, embora não dispondo de capacidade para a execução,
fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam
fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas,
devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa
divisibilidade. Grifos nossos.
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Ainda nesse sentido é o entendimento do tribunal pátrio esposado
abaixo:

Sumário. REPRESENTAÇÃO. INDÍCIOS DE IRREGULARIDADES
NO PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS.
ADOÇÃO DE CRITÉRIO DE ADJUDICAÇÃO POR PREÇO
GLOBAL, COM AGRUPAMENTO DE DIVERSOS ITENS NUM
ÚNICO LOTE. COMPROMETIMENTO DA ECONOMICIDADE E
DA VANTAJOSIDADE DA CONTRATAÇÃO. PREGÃO SUSPENSO
EM VIRTUDE DE DETERMINAÇÃO CAUTELAR. PROCEDÊNCIA.
AFRONTA À SUMÚLA TCU 247. DETERMINAÇÃO PARA
ANULAÇÃO DO CONTRATO E DOS ATOS DELE
DECORRENTES. CIÊNCIA À AUDITORIA INTERNA DA ECT DE
INDÍCIOS DE IRREGULARIDADES NÃO TRATADOS NESTES
AUTOS. Grifos nossos. (Acórdão 1879/2015 – PLENÁRIO; Relator
BRUNO DANTAS; Processo 011.268/2015-8)

Desta forma, visando maior competitividade no processo licitatório,
solicitamos desmembrar o lote único, permitindo assim o cadastro
individual de propostas.

Tal separação em Lotes Distintos viabilizará a efetiva competição no
certame e economia na seleção da melhor oferta, sendo a Administração
Pública a maior beneficiada ao promover um processo licitatório
verdadeiramente amplo e isonômico, uma vez que, por meio do
desmembramento do objeto tal como solicitado, estimulará a
competitividade, abarcando o maior número possível de licitantes.
 
Entender o contrário, mantendo-se a opção atual, estar-se-á frustrando
o princípio da isonomia, uma vez que a exigência formulada restringe
seriamente o número de empresas licitantes, o que, em uma última
análise, não favorece a verdadeira, justa e ampla competição e a
economicidade da contratação.
 
2 - ATESTADOS COMPATÍVEIS/PERTINENTES
 

 

 

“12.1.3.1 – Para a Qualificação Técnica, as licitantes deverão
apresentar 01 (um) ou mais atestado(s) de capacidade técnica
fornecida(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou
privado, que comprove(m) o bom desempenho da empresa
(quantidade e cumprimentode prazo), com seus clientes, o(s)
qual(is) deverá(ão) especificar a(s) quantidade(s) fornecida(s) de
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forma a permitir a constatação da experiência do licitante na
execução de fornecimento do Objeto Licitado. No atestado
deverá constar claramente que o mesmo foi fornecido para a
licitante, com CNPJ, razão social e endereço da mesma.”

 
Entendemos que serão aceitos Atestados pertinentes e compatíveis com
o serviço descrito no objeto, independente da marca do produto. Ou
seja, serão aceitos atestados com a prestação do serviço
semelhante/compatível, não sendo necessária a apresentação de
Atestados de Capacidade Técnica específico.
Com efeito, a exigência de qualificação técnica, como requisito de
habilitação das empresas licitantes, desde que tecnicamente justificada,
pressupõe medida acautelatória adotada pela Administração com vistas
à garantia mínima de que os contratantes cumprirão suas obrigações a
contento, não constituindo, por si só, restrição indevida ao caráter
competitivo das licitações. Entretanto, não podem ser tais exigências
desarrazoadas, a ponto de cercear a participação de possíveis
interessados, nem deixar de guardar relação com as necessidades
estritamente ligadas ao objeto da licitação. Portanto, tais imposições são
admitidas, mas devem ser pertinentes e compatíveis com o objeto da
licitação, devendo a Administração demonstrar de forma inequívoca,
expressa e pública, que foram fixadas segundo razões técnicas. E,
quando estabelecidas como requisito de habilitação, devem guardar
relação com as garantias indispensáveis ao cumprimento do objeto.

Cabe esclarecer que, a solicitação de Atestados específicos restringe
completamente a participação de muitas empresas que fornecem os
mesmos produtos/serviços solicitados, mas de outras marcas. Sendo
assim, entendemos que ao apresentarmos Atestados de Capacidade
Técnica de Licenças semelhantes, atenderemos ao edital.
 
Está correto nosso entendimento?
 
Certos de que seremos atendidos na nossa solicitação.
 
Agradecemos sua atenção ficando no aguardo de breve resposta.
 
Atenciosamente,

 


